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Prefeitura da ·Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 197 
De b de Vezembro de 19?~. 

A Câmara Municipal de ::>ão Jos~ dos Uampos decrete. e eu san
ciono e promulgo a seguinte leil 

Artigo 12- Fica aberto na Uontactoria Municipal um credito - . 
especial de Cr$ 15.000,00 (q_uinze mil cruzeiros), com vigencia at' 

31 de dezembro de l.Y53, para as Clespesas com a continuação da cam
panha que está senao realizada em prol da ligação ferroviaria são -
Jos' dos Campos-Saõ Sebastião. 

Artigo ?2 - O valor do presente cr~dito será coberto com os 
recurso s provenientes do excesso de arrecadação previsto para o co~ 
rente exercicio • 

.Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrár~o . 

Prefeitura àa Bstância àe ~ão Joa~ dos Uampos, 6 de ~zembro 

de 1.9?2. 

Registrada e públicada na Secção ào ~xpediente e Pessoal, -
aos seis dias do mês de Dezembro àe mil novecentos e cinquenta e -
doia. 

Josá Benedito Mon~ir~ 
Chefe da Secção do ~xp. e Pessoal 


